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EMENTA:  AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE. LEI
COMPLEMENTAR  N.°  03/2014  DO  MUNICÍPIO  DE  PRINCESA  ISABEL.
INSTITUIÇÃO  DA  CONTRIBUIÇÃO  PARA  CUSTEIO  DO  SERVIÇO  DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE QUE TRATA O ART. 149-A DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.  ALEGAÇÃO  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  FORMAL.
SUPOSTA  INOBSERVÂNCIA  DO  PROCEDIMENTO  PREVISTO  NO
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL PARA APROVAÇÃO DO
PROJETO  DE  LEI.  LIMITAÇÃO  DA  AFERIÇÃO  DA
CONSTITUCIONALIDADE  FORMAL  ÀS  REGRAS  PROCEDIMENTAIS
PREVISTAS NO CORPO DA PRÓPRIA CONSTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE
DE  UTILIZAÇÃO  DOS  REGIMENTOS  INTERNOS  DAS  CASAS
LEGISLATIVAS  COMO  PARÂMETRO  DE  CONSTITUCIONALIDADE.
ALEGAÇÃO  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  MATERIAL.  ENTRADA  EM
VIGOR  DA  LEI  INSTITUIDORA  DO  TRIBUTO  NA  DATA  DE  SUA
PUBLICAÇÃO. SUPOSTA VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE
TRIBUTÁRIA.  INEXISTÊNCIA.  DIFERENÇA  ENTRE  VIGÊNCIA  E
EFICÁCIA. PRINCÍPIO INCIDENTE NO ÂMBITO DA EFICÁCIA E NÃO DA
VIGÊNCIA. DOUTRINA. PRECEDENTE DO STF. PROCEDÊNCIA PARCIAL
DO  PEDIDO.  FIXAÇÃO  DE  INTERPRETAÇÃO  CONFORME  A
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.

1. Consoante a jurisprudência do STF, os regimentos internos das Casas Legislativas
não podem servir de paradigma para aferição da constitucionalidade formal de atos
normativos,  senão,  e  tão  somente,  as  regras  procedimentais  consignadas
expressamente no corpo da própria Constituição Federal (a esse respeito, ADI n.°
4425/DF, Rel. Min. Ayres Britto, Relator para o acórdão Min. Luiz Fux, julgado em
14/03/2013).

2.  O  princípio  da  anterioridade  tributária,  insculpido  no art.  157,  III,  “b”,  da
Constituição Estadual (reprodução do art.  150, III,  “b”, da Constituição Federal),
opera no âmbito da eficácia da lei instituidora ou majoradora de tributo, e não no
plano  da  vigência,  de  modo  que  tais  diplomas  normativos  podem,  validamente,
entrar em vigor na data de sua publicação, ficando sua eficácia (e não sua vigência)
sobrestada  até  o  início  do  exercício  financeiro  seguinte.  Precedente  do Supremo
Tribunal Federal.

VISTO, examinado, relatado e discutido o objeto da presente Ação Direta de



Inconstitucionalidade,  processo  n.°  0002083-73.2015.815.0000,  em  que  figuram
como Requerente o Procurador-Geral de Justiça do Estado da Paraíba e Requeridos
o Prefeito e o Presidente da Câmara Municipal de Princesa Isabel.

ACORDAM os  Membros  do  Pleno  do  egrégio  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba,  seguindo  o  voto  do  Relator,  à  unanimidade,  em  julgar  o  pedido
parcialmente procedente. 

VOTO.

O Procurador-Geral de Justiça do Estado da Paraíba ajuizou a presente
Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  tendo  por  objeto  a  íntegra  da  Lei
Complementar n.° 03/2014 do Município de Princesa Isabel, que instituiu, no âmbito
daquele ente federado, a contribuição para custeio do serviço de iluminação pública
de que trata o art. 149-A da Constituição Federal1.

Alegou que a Lei é formalmente inconstitucional por ter resultado de um
processo legislativo que não obedeceu ao trâmite previsto no Regimento Interno da
Câmara Municipal de Princesa Isabel, notadamente por não ter havido votação de
parecer  supostamente  obrigatório  pela  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  nem
leitura subsequente desse documento em plenário, tampouco prévia inclusão regular
em pauta.

Afirmou, ainda, que a Lei Complementar foi aprovada sem a presença de
todos os integrantes da CCJ, em suposta desconformidade com o Regimento Interno
da Casa Legislativa,  e que houve injustificável indeferimento de pedido de vista
formulado por um dos Vereadores.

Alegou, por fim, que a Lei é materialmente inconstitucional por vilipendiar o
princípio da anterioridade tributária, insculpido no art. 157, III, “b”, da Constituição
Estadual (reprodução do art. 150, III, “b”, da Constituição Federal), uma vez que a
redação aprovada pela Câmara Municipal estatuiu a entrada em vigor do diploma
normativo na data de sua publicação e não no exercício financeiro subsequente.

Requereu, como medida cautelar, a suspensão da eficácia da referida Lei e,
no mérito, pediu a declaração de sua inconstitucionalidade.

No Despacho de f.  79, submeti  o processamento do feito ao rito especial
preceituado pelo art. 12 da Lei Federal n.° 9.868/992, em virtude de seu considerável

1 Art.  149-A.  Os  Municípios  e  o  Distrito  Federal  poderão  instituir  contribuição,  na  forma  das
respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o disposto no art. 150, I e
III. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 39, de 2002)

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, na fatura de consumo de
energia elétrica. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 39, de 2002)

2 Art. 12. Havendo pedido de medida cautelar, o relator, em face da relevância da matéria e de seu
especial  significado  para  a  ordem  social  e  a  segurança  jurídica,  poderá,  após  a  prestação  das
informações, no prazo de dez dias, e a manifestação do Advogado-Geral da União e do Procurador-
Geral  da  República,  sucessivamente,  no  prazo  de  cinco  dias,  submeter  o  processo  diretamente  ao



significado para a ordem social e a segurança jurídica.

Notificado para apresentar informações, f. 28, o Prefeito daquele Município
permaneceu inerte, consoante a Certidão de f. 78.

Nas suas Informações, f. 35/38, o Presidente da Câmara Municipal alegou
que o trâmite  do  projeto  de  lei  observou rigorosamente  todas  as  disposições  do
Regimento Interno daquela Casa, afirmando que houve regular inclusão em pauta,
votação na CCJ com observância do  quorum regulamentado e leitura em plenário,
sustentando, por fim, que o pedido de vista formulado por um dos Vereadores foi
negado por ter sido apresentado extemporaneamente.

Citado para  apresentar  defesa  da  norma impugnada,  f.  82,  o  Procurador-
Geral do Estado quedou-se inerte, f. 84.

A  Procuradoria-Geral  de  Justiça  não  apresentou  parecer  final,  sob  a
justificativa de que a Ação foi intentada pelo Procurador-Geral de Justiça e que não
se revelava pertinente nova manifestação do Ministério Público, f. 85/86.

É o Relatório.

Para um melhor esclarecimento, trago ao conhecimento do Colegiado o teor
da Lei Complementar n.° 03/2014 do Município de Princesa Isabel:

Art.  1°.  Fica instituída no Município de Princesa Isabel-PB,  a  Contribuição para o
Custeio  do  Serviço  de  Iluminação  Pública  –  CIP,  prevista  no  artigo  149-A  da
Constituição Federal, por prazo determinado de 05 (cinco) anos.

Parágrafo único. O serviço previsto no caput deste artigo compreende o consumo de
energia  destinada  à  iluminação  de  vias,  logradouros  e  demais  bens  públicos  e  à
instalação, manutenção, melhoramento e expansão da rede de iluminação pública.

[…]

Art. 8°. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

A  alegação  de  inconstitucionalidade  formal  se  ampara  em  suposta
inobservância do rito preceituado pelo Regimento Interno da Câmara Municipal para
aprovação do projeto de lei.

Consoante  a  jurisprudência  do  STF,  os  regimentos  internos  das  Casas
Legislativas  não  podem servir  de  paradigma  para  aferição  da  constitucionalidade
formal  de  atos  normativos,  senão,  e  tão  somente,  as  regras  procedimentais
consignadas expressamente no corpo da própria Constituição Federal (a esse respeito,
ADI n.° 4425/DF, Rel. Min. Ayres Britto, Relator para o acórdão Min. Luiz Fux,
julgado em 14/03/20133).

Tribunal, que terá a faculdade de julgar definitivamente a ação. 
3 DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE
PRECATÓRIO.  EMENDA  CONSTITUCIONAL  Nº  62/2009.  INCONSTITUCIONALIDADE
FORMAL  NÃO  CONFIGURADA.  INEXISTÊNCIA  DE  INTERSTÍCIO  CONSTITUCIONAL
MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60,



Ainda que fosse possível o reconhecimento de inconstitucionalidade formal
por  via  reflexa,  o  Requerente  não  colacionou  a  estes  autos  cópia  do  respectivo
processo legislativo nem do Regimento Interno daquela Casa, o que inviabiliza, por
completo, a aferição dos vícios enumerados na Inicial.

A  alegação  de  inconstitucionalidade  material  foi  construída  com  base  no
princípio da anterioridade tributária, insculpido no art. 157, III, “b”, da Constituição
Estadual (reprodução do art. 150, III, “b”, da Constituição Federal4), in verbis:

Art.  157.  É vedado ao Estado  e  aos  Municípios,  sem prejuízo  de  outras  garantias
asseguradas ao contribuinte:
[...]
III - cobrar tributos: 
[...]
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou
aumentou.

Ao  contrário  do  que  sustentou  o  Requerente,  não  há,  segundo  a  doutrina
especializada  dominante,  qualquer  limitação  constitucional  que  impeça  uma norma
instituidora de tributo de entrar em vigor na data de sua publicação. 

O  princípio  da  anterioridade  tributária  impede  que  a  norma  instituidora
produza efeitos no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada, de sorte
que essa limitação constitucional ao poder de tributar opera no âmbito da eficácia da
lei e não no plano da vigência.

Há que se rememorar a clássica construção doutrinária segundo a qual validade,
vigência e eficácia são conceitos inconfundíveis entre si.

Em virtude de sua clareza pedagógica, trago à colação algumas considerações
doutrinárias de Aliomar Baleeiro a respeito do âmbito de incidência do princípio da
anterioridade tributária5:

“Essa tese,  vitoriosa nos Tribunais e francamente majoritária na doutrina,  distingue

§2º).  [...]  1. A Constituição Federal de 1988 não fixou um intervalo temporal mínimo entre os dois
turnos de votação para fins de aprovação de emendas à Constituição (CF, art. 62, §2º), de sorte que
inexiste  parâmetro objetivo que oriente o exame judicial  do grau de solidez da vontade política de
reformar  a  Lei  Maior.  A interferência  judicial  no âmago do  processo  político,  verdadeiro  locus  da
atuação típica dos agentes do Poder Legislativo, tem de gozar de lastro forte e categórico no que prevê o
texto da Constituição Federal. Inexistência de ofensa formal à Constituição brasileira. [...] 9. Pedido de
declaração de inconstitucionalidade julgado procedente em parte  (STF,  ADI 4425,  Rel.  Min. Ayres
Britto, Rel. p/ Acórdão Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, julgado em 14/03/2013,Dje-251).

4 Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados,
ao Distrito Federal e aos Municípios: 
[…]
III - cobrar tributos: 
[…]
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou; 

5 BALEEIRO, Aliomar.  Direito Tributário Brasileiro. 11.ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008, pp. 103-
104.



entre justiça,  validade e eficácia da norma, conforme leciona Noberto Bobbio (…).
[…] Aliás,  a evolução história  do princípio da anterioridade,  originária  do anterior
princípio  da  autorização  orçamentária,  somente  corrobora  a  idéia  de  que,  ao  ser
publicada a lei tributária, dissocia-se sua vigência de sua eficácia. 
[…]
O art.  150,  III,  b,  e  o  art.  195,  §6° da Constituição distinguiram entre vigência  e
aplicação das leis tributárias que instituem e majoram tributo.  Determinam que, se
entram em vigor em determinado exercício,  só devem ser  eficazes  e  aplicáveis no
subsequente, ou então, depois de decorrido o interstício de 90 dias.
[…]
Discute-se, doutrinariamente, se vigência não teria o mesmo sentido que eficácia. Na
prática, poucas consequências advêm da distinção e são difíceis de serem encontradas,
bastando considerar  que,  em geral,  o  início  de vigência  de  uma lei  –  em regra  –
coincide com o de sua eficácia (entendendo alguns autores que, com a anterioridade,
adia-se  a  vigência,  ou  seja,  a  força  jurídica  da  norma  e,  pois,  a  sua  eficácia).
Entretanto, há exemplos em que essa diferenciação tem ou já teve grande importância.
Lembre-se  do  antigo  princípio  da  autorização  orçamentária,  consagrado  na
Constituição de 1946. Uma lei tributária antiga, para a qual, em certo exercício, tivesse
faltado  a  autorização  da  lei  orçamentária,  não  estaria  revogada,  nem  perderia  a
vigência.  Apenas  sua  eficácia  ficaria  postergada  para  o  exercício  financeiro
subsequente,  quando, então,  viesse a autorização. Nesse caso, foi  de importância a
distinção, que, na atualidade, se reduziu substancialmente.
Enfim,  o  princípio  da  anterioridade  das  leis  tributárias  tem como efeito  obstar  a
eficácia das normas que criam ou aumentam qualquer tipo de exação fiscal (salvo as
exceções  expressamente  consignadas  no  Texto),  impedindo  a  sua  aplicabilidade,
executoriedade e  exigibilidade  até  o  exercício  subsequente  àquele  no  qual  tenham
entrado em vigor” - grifei.

No mesmo sentido, Roque Antonio Carrazza6:

“Mas, que pretende significar a precitada norma constitucional? Simplesmente, que a
lei que cria ou aumenta um tributo – esta é a regra geral – ao entrar em vigor, fica
com sua eficácia paralisada, até o início do próximo exercício financeiro, quando, aí
sim, incidirá, ou seja, passará a produzir todos os efeitos na ordem jurídica”. 

O Supremo Tribunal  Federal  já  se  debruçou  sobre  o  tema,  adotando,  na
ocasião, a construção teórica que subsidia o presente voto, nos seguintes termos:

I. Ação direta de inconstitucionalidade: L. 959, do Estado do Amapá, publicada no
DOE de 30.12.2006, que dispõe sobre custas judiciais e emolumentos de serviços
notariais e de registros públicos,  cujo art. 47 - impugnado - determina que a "lei
entrará em vigor  no dia  1º  de janeiro  de 2006":  procedência,  em parte,  para dar
interpretação  conforme  à  Constituição  ao  dispositivo  questionado e  declarar  que,
apesar de estar em vigor a partir de 1º de janeiro de 2006, a eficácia dessa norma, em
relação aos dispositivos que aumentam ou instituem novas custas e emolumentos, se
iniciará somente após 90 dias da sua publicação. II. Custas e emolumentos: serventias
judiciais e extrajudiciais: natureza jurídica. É da jurisprudência do Tribunal que as
custas e os emolumentos judiciais ou extrajudiciais tem caráter tributário de taxa. III.
Lei  tributária:  prazo  nonagesimal.  Uma  vez  que  o  caso  trata  de  taxas,  devem
observar-se as limitações constitucionais ao poder de tributar, dentre essas, a prevista
no art. 150, III, c, com a redação dada pela EC 42/03 - prazo nonagesimal para que a
lei tributária se torne eficaz (STF, ADI 3694, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Tribunal
Pleno, julgado em 20/09/2006, DJ 06/11/2006).

6 CARRAZZA, Roque Antonio. Curso de Direito Constitucional Tributário. 2.ed. São Paulo: Revista
dos Tribunais, 1991, p. 111.



Com lastro na doutrina e na jurisprudência dominantes, concluo que não há
inconstitucionalidade material no art. 8° da Lei Complementar impugnada, que fixou
o início da vigência na data de sua publicação, nada dispondo a respeito do termo
inicial de sua eficácia.

Não  obstante,  considerando  que  há  divergência  doutrinária  quanto  aos
conceitos ora abordados, a improcedência pura e simples do pedido poderia gerar
incertezas relativamente ao sentido que deve ser conferido à norma, razão pela qual
a  utilização  da  técnica  da  interpretação  conforme  a  Constituição  se  revela  mais
consentânea com o princípio da segurança jurídica, como o fez, acertadamente, o
Pretório Excelso no julgamento do precedente invocado. 

Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido para, refutando a tese
de  inconstitucionalidade  formal,  dar  interpretação  conforme  a  Constituição
Estadual ao art. 8° da Lei Complementar n.° 03/2014 do Município de Princesa
Isabel para declarar que, não obstante a vigência do diploma se inicie na data
de sua publicação, sua eficácia – e somente ela - se subordina aos princípios da
anterioridade  e  da  noventena,  considerando  inconstitucional  qualquer
interpretação dissonante que admita a cobrança do tributo com base em fatos
geradores ocorridos antes do termo inicial de sua eficácia. 

É o voto.

Presidiu o julgamento, realizado na Sessão Ordinária do dia 03 de fevereiro
de  2016,  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Marcos  Cavalcanti  de
Albuquerque  (Presidente),  e  dele  participaram,  além  de  mim,  Relator,  os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  João  Benedito  da  Silva,  Frederico
Martinho  da  Nóbrega  Coutinho,  José  Ricardo  Porto  (Vice-Presidente),  Carlos
Martins Beltrão Filho, Leandro dos Santos, José Aurélio da Cruz, Oswaldo Trigueiro
do  Vale  Filho,  Luiz  Sílvio  Ramalho  Júnior,  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra
Cavalcanti, Saulo Henrique de Sá e Benevides, Joás de Brito Pereira Filho e Arnóbio
Alves  Teodósio  (Corregedor-Geral  de  Justiça).  Impedidos  os  Senhores  Doutores
Ricardo Vital  de Almeida (Juiz  convocado para substituir  o  Des.  João Alves  da
Silva), Marcos William de Oliveira (Juiz convocado para substituir a Desa. Maria
das Graças Morais Guedes), João Batista Barbosa (Juiz convocado para substituir o
Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos) e Onaldo Rocha de Queiroga (Juiz convocado
para  substituir  a  Desa.  Maria  das  Neves  do  Egito  de  Araújo  Duda  Ferreira).
Ausentes, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.

Presente à sessão o Exmo. Sr. Dr. Valberto Cosme de Lira, Procurador de
Justiça, em substituição ao Exmo. Sr. Dr. Bertrand de Araújo Asfora, Procurador-
Geral de Justiça do Estado da Paraíba.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


